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ACÓRDÃO N.º 66.259
(Processo TC/000020/2022)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1 - Deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ – FÁBIO MARQUES GAMA, EVERTON DE JESUS CABRAL DA 
CONCEIÇÃO, EDUARDO MONTEIRO PAES, SUELLEM MONTEIRO DE 
MORAIS, DIEGO SEABRA PINHEIRO, JUARI MADEIRA BARBOSA, MYKE 
OTÁVIO DE OLIVEIRA, CLEYTON SANTANA PRADO, CARLOS HENRIQUE 
LEÃO MAIA e JOSÉ HENRIQUE ARAÚJO DA SILVA.
2 – Recomendar à FASEPA que adote as providências para a realização de 
concurso público dentro da maior brevidade possível.
ACÓRDÃO N.º 66.260
(Processo TC/015217/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1 – Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e TEWTASA WAI WAI;
2 – Recomendar à SEDUC para que, viabilize a realização de concurso 
público com a máxima brevidade possível, para o provimento de cargos 
efetivos vagos.
ACÓRDÃO N.º 66.261
(Processo TC/505439/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP nº 2.608, de 20/09/2013, em favor de ANA MOITINHO MAGEVESKE, no 
cargo de Professor Classe Especial, nível I, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.
ACÓRDÃO N.º 66.262
(Processo TC/513761/2011)
Assunto: Prestação de Contas do Convênio SECULT nº 0160/2010 e Termos Aditivos
Interessado/Responsável: MARIA CRISTINA DE MEIRA LEITE e 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO THEATRO DA PAZ
Relator: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade da Sra. MARIA CRISTINA DE MEIRA 
LEITE, Presidente à época da Associação Amigos do Theatro da Paz, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 66.263
(Processo TC/509190/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do Regimento)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP nº 2.884, de 03/09/2018, em favor 
de DOMINGAS RIBAMAR REIS MENDONÇA, no cargo de Professor Classe 
Especial, Nível L, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
RESOLUÇÃO Nº. 19.581
(Processo TC/520980/2018)
Assunto: Pedido de medida cautelar formulado pelo Sr. GIVANILDO 
PICANÇO MARINHO, Prefeito Municipal de Curuá/PA, requerendo a 
suspensão da restrição do Município constante no Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFE, em razão do convênio nº 150/2017, 
firmado com a Secretaria de Estado de Educação.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
88, inciso I, c/c o art. 89, inciso III, da Lei Complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir a Medida Cautelar pleiteada, para determinar à 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO a suspensão do registro restritivo 
no SIAFE/PA, referente ao Convênio nº 150/2017, firmado com o Município 
de Curuá.
O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Ordinária de 11 de janeiro de 2024, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 66.264
(Processo TC/509495/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1.Deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP nº 2926, de 3/9/2018, em favor de MARIA CELMA LIMA MELO, no cargo de 

Investigador de Polícia, Classe “D”, lotada na Polícia Civil do Estado do Pará;
2.Recomendar ao IGEPPS que promova a complementação da 
fundamentação do ato para fazer constar a referência ao art. 40, §4, Inciso 
II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47/2005.
ACÓRDÃO N.º 66.265
(Processo TC/511839/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n° 3077, de 18/09/2018, em favor de TEREZINHA DE JESUS BRITO 
MIRANDA, no cargo de Papiloscopista, Classe “D”, lotada na Policia Civil do 
Estado do Pará; e
2) Recomendar ao IGEPPS que promova a complementação da 
fundamentação do ato para fazer constar a referência ao art. 40, §4, Inciso 
II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47/2005.
ACÓRDÃO N.º 66.266
(Processo TC/509189/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n° 2085, de 22 de agosto de 2013, em favor de SOLANGE 
MARIA GUEDES DE LIMA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível “J”, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 66.267
(Processo TC/503143/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, e nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ – ALBERTO PASSOS GABRIEL FILHO, ADRIANNE COSTA ALVES, 
AGNALDO DOMINGUES DE CASTRO, WERICKA PEREIRA DE OLIVEIRA, 
RAIMUNDA DO CARMO MACHADO DA SILVA, MARTA CALDAS GONÇALVES 
SILVA, FERNANDO SÉRGIO COELHO JÚNIOR, JORGEANE MONTEIRO 
SOUSA, RAIMUNDA DO SOCORRO DE JESUS VIEIRA, ALDEMIR PESSOA 
AMORAS, CINTIA MARIA RAMOS ROSA, PATRICIA BRIGLIA GUERRA, ELIEL 
FERREIRA CLAUDIO, MICHELLE TICIANE DOS ANJOS SANTOS MENDES, 
MARCIO EVANGELISTA DA SILVA, SIANNE DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
LUZIA BERNADETH DA COSTA PEREIRA, GERSON BITTENCOURT RAMOS, 
LUIZ DANIEL DA SILVA ARAUJO, KELLY CRISTINA VASCONCELOS DE 
VASCONCELOS, LUCIA HELENA DA SILVA PIRES, MARCELA ALECXANDRA 
DA SILVA PINTO, JÉSSICA DO CARMO MARTINS PINHEIRO, MIGUELITA 
BATISTA BASTOS DE LIMA, SUELEN PATRÍCIA BARATA PEREIRA, DAYANA 
DE OLIVEIRA SANTOS, LAYRE LANA DE SOUZA RIBEIRO, MARIA DE 
FÁTIMA SOUZA VILLACORTA, JOMAINE MARINHO DOS SANTOS e JOÃO 
MAURO COSTA LIMA.
ACÓRDÃO N.º 66.268
(Processos TC/501181/2018 e TC/506935/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, e nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir os registros dos Atos de Admissão de Servidor Temporário 
firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ – ERIKA ADRIENNE DA SILVA SANTOS, TAYLON GOMES 
DA SILVA, OSIRES DA COSTA MOTA, VALMIR DO SOCORRO GONÇALVES 
DO ESPÍRITO SANTO, JOAQUIM FONSECA DE BARROS JÚNIOR, MARCELO 
TRINDADE LOPES, ERIKSON HENRIQUE LEAO RODRIGUES, SIUSA 
PAMPLONA DA SILVA, ERISDIONE MAIKE DE LIMA RAMOS, DANIEL 
RODRIGUES LOBATO, JEFFERSON DA COSTA OEIRAS, ADELSON LIMA 
SOUSA, MARCELO DOS SANTOS BARROSO, ZAQUEU LOPES DE LIMA, 
VERA LÚCIA BATISTA FRANCO, WELINTON ALBUQUERQUE DOS SANTOS, 
ELZI LOPES PEREIRA, CAMILLA NASCIMENTO CRAVO LAMEIRA, ANTONIO 
MARCOS NASCIMENTO DA SILVA, JOSEMARY DA SILVA PEREIRA, GILENO 
RIBEIRO CARNEIRO, JOSANE DO SOCORRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
JORGE SODRÉ CARNEIRO, GILSON DE SOUZA AMARAL, AUGUSTO CÉSAR 
DA CONCEIÇÃO PINTO, JOSÉ FILADELFIO NASCIMENTO FERREIRA, 
HERLON DE SOUZA FREITAS, SUNAMITA MATOS DOS SANTOS, ADRIANO 
MONTEIRO ARRUDA FILHO, RONY CLEY DE OLIVEIRA REIS, CLEONEIDE DE 
LIMA LUCAS, DIANINNY DA SILVA CAMPELO, EMERSON MOURA DE SOUSA, 
FELIPE RIVERO DA SILVA, LUCAS DO NACIMENTO DIAS, JOÃO BATISTA 
CARDOSO, HEVADERSON ARAÚJO DE MIRANDA, JONNES FAUSTINO DE 
SOUZA, CLAUDIONOR MARTINS ALVES, JOELSON FONSECA DAS NEVES, 
ODIRLEI ANTONIO COUTINHO BARBOSA, JONATTAN GUILHERME DIAS 
BARROS, MARCOS VINICIUS DA SILVA CUNHA e MARLO LIMA DE SOUSA.
ACÓRDÃO N.º 66.269
(Processo TC/503813/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ


